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Apresentacao:

Ementa: Altera a redacédo do art. 3° da Lei n°® 5.859, de 11 de dezembro

de 1972, que dispbe sobre o emprego domeéstico, para
estabelecer critérios para o célculo dos dias de férias a serem
concedidos ao trabalhador doméstico em funcdo das faltas
injustificadas ao servigo durante o periodo aquisitivo.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto As Comissoes de

Despacho: Trabalho, de Administracéo e Servi¢o Publico e
Constituicao e Justica e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, Il
Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes -
Art. 24 11
Regime de Tramitacao: Ordinaria
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